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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
PROJETO DE LEI N° 095/2005. 	Em 03 de novembro de 2005. 

Inclui, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Cabo Frio, bem como da 
Secretaria Municipal de Educação, a 
SEMANA 	MUNICIPAL 	DO 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Cabo Frio, bem como das Secretarias Municipais de Esportes e 
Educação, a SEMANA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, a ser realizada uma vez por ano em caráter oficial, 
tendo o 'dia 1° de setembro como data principal de sua programação. 

Art. 2° - O Poder Executivo, através das respectivas Secretarias de 
Educação e Esporte, firmando parcerias com a APEF Lagos — Associação dos 
Profissionais de Educação Física, juntamente com as Ligas Desportivas da 
Cidade e demais órgãos competentes, promoverá eventos desportivos 
comemorativos ao disposto no artigo 1°, incentivando a prática de atividades 
físicas de maneira regular, sistematizada e orientada por profissionais 
habilitados. 

Art. 3° - Durante a semana proposta, poderão ocorrer para efeito 
de incentivo e promoção, práticas de atividades físicas e competições, 
incluindo nestas, a prática de atividades físicas para as pessoas da melhor 
idade e inclusiva para as especiais. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala-da ess es, 03 c-ievembro de 2,005; 

Ce/ 
LFREDO—LU NOM A A GONÇALVES 

Vereadilo Autor 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
• 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição justifica-se para marcar em nosso Município 
esta data, quando através de deliberação nacional, os Profissionais de 
Educação Física, categoria que muito contribui para o desenvolvimento sócio-
cultural-esportivo de nossa cidade, comemoram seu dia. 

Em especial, o ano ora em curso (2005) foi escolhido pela 
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU), como o Ano 
Internacional do Esporte e da Educação Física, ratificando a oportunidade do 
pleito, que não cria feriado e nem gera despesas. 

Por outro lado, não seria necessário afirmarmos da importância da 
data em prol da sociedade, que por certo, na ocasião, seria agraciada com 
eventos que serviriam como de integração social, com visibilidade à cidadania 
e participação efetiva da comunidade. 

Importante acrescentarmos o lado turístico-esportivo que poderá ser 
aproveitado pela Cidade, com mais um evento de qualidade em baixa 
temporada, atraindo para a nossa Cabo Frio, os Profissionais de Educação 
Física dos mais variados locais, atletas, dirigentes, familiares e etc, enfim, 
proporcionando à economia local um movimento extra, amenizando assim a 
tão atacada baixa temporada. 

Por fim, ressalta-se ainda que evento ora idealizado, além dos 
benefícios acima destacados, vem enfatizar ainda mais a atenção que a atual 
Administração vem dando ao esporte amador, com o entendimento de ser o 
mesmo um dos degraus na luta contra os malefícios que afetam à sociedade 
como um todo. 

Sendo estas algumas das razões que nos levaram a apresentar o 
PROJETO DE LEI acima, rogamos a Deus bênçãos sobre essa Casa e seus 
Nobres Edis, e, desde já, esperando pela sua apreciação e aprovação pelo 
Soberano Plenário na forma regimental. 

Sala d soes, 03 nève 

LF EDO  A ON 	ES 
dor - Autor 
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